
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

 

      SOBRE: o Projeto de Lei nº 45/2013, de autoria do Nobre Vereador Luis Santos 

Pereira Filho, que declara de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL, TURÍSTICO E TROPEIRISMO 

DE SOROCABA E REGIÃO” e dá outras providências. 
 
 

 
 
 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 

 
   S/C., 27 de fevereiro de 2013. 
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